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Estudo Técnico Preliminar 32/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 08361.003045/2024-24

2. Descrição da necessidade

O Grupo de Pronta Intervenção da Polícia Federal do Amapá (GPI/AP), tem buscado aprimorar o treinamento dos seus 
operadores com a utilização de equipamentos modernos, mais seguros, padronizados e visando excelência em capacitação nas 
técnicas de abordagem, entrada em edificações, progressão em áreas de conflito e sobrevivência policial. A utilização dos 
simulacros de airsoft elétricos tornou-se uma excelente ferramenta que proporciona aproximação dos treinamentos com a 
realidade que os policiais encontrarão em suas atividades profissionais, com destaque ao baixo custo operacional, segurança e 
munição não letal conforme sugere a legislação vigente.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
GPI/DREX/SR/PF/AP Pedro Figueiredo Sansone

GPI/DREX/SR/PF/AP João Victor Melo Coutinho

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Fuzil de airsoft elétrico

Aquisição de Fuzis tipo airsoft elétricos, calibre até 6 mm, de modelo similar ao Rifle M4A1, de coronha retrátil, 
comprimento de 790 mm e 870 mm com coronha aberta, pesando cerca de 2,3 kg, com gatilho eletrônico e com pressão 
por ação de ar comprimido, utilizando esferas plásticas maciças como munição. Necessário que não seja fabricado 100% 
com material plástico. Preferencialmente produzido em metal com acabamento em fibra de nylon de alta densidade. 
Permite-se uma variação de até 10% para o comprimento e também para o peso dos fuzis.

Os requisitos da contratação em sentido estrito estarão devidamente enumerados no Edital da licitação, no Termo de Referência e 
nos seus anexos.

Como requisitos lato sensu, a contratação deve contemplar o seguinte:

Observância das normas pertinentes à modalidade licitatória apropriada para o caso concreto;

Estrito cumprimento das formalidades necessárias à instrução processual, tanto da fase interna quanto da fase externa da 
licitação;

Dimensionar corretamente a quantidade do serviço a ser contratado e o valor estimado da contratação a fim de que a 
solução possua maior eficiência com menor dispêndio de recurso possível;

Célere instrução do processo de modo a evitar solução de continuidade na prestação dos serviços.

A empresa deverá atender aos critérios de qualificação econômica, às exigências jurídicas e de regularidade fiscal e trabalhista, 
conforme disciplinado no edital.

A empresa deve estar devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 
vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência.
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Ademais, a contratada deve possuir experiência comprovada por meio de atestados técnicos. As condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste ETP e no correspondente Termo de Referência.

5. Levantamento de Mercado

Considerando a necessidade da Administração, a análise do mercado aponta como melhor solução a contratação de empresa 
fornecedora dos objetos deste processo administrativo dado que este é de caráter acessório e de apoio.

Definida esta linha de atuação, passou-se ao levantamento de preços a fim de construir o valor de referência da aquisição.

Em observância ao disposto na Instrução Normativa ME/SEGES nº 65, de 2021, foram utilizados os seguintes meios de 
precificação:

pesquisa direta com fornecedores.

O detalhamento dos valores orçados e a compilação dos mesmo consta no Mapa Comparativo de Preços.

6. Descrição da solução como um todo

A solução apontada pelo presente estudo é a aquisição dos Fuzis tipo airsoft elétricos, a serem utilizados pelos operadores do GPI
/AP, conforme especificações contidas no Termo de Referência, mediante Dispensa de Licitação Eletrônica ou Pregão Eletrônico, 
nos termos da Lei 14.133.

Os bens, objeto do presente, são caracterizados como comuns, podendo os padrões de desempenho e qualidade serem 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A quantidade de 20 (VINTE) fuzis de airsoft elétricos é baseada na necessidade do GPI/AP.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 43.114,80

O valor estimado total da contratação, considerando os objetos, será de   43.114,80R$ (quarenta e três mil, cento e quatorze e 
.oitenta centavos de reais)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não será permitido o parcelamento da solução, visto que há a necessidade de compatibilização e uniformização dos produtos, 
mantendo-se o mesmo desempenho nos treinamentos técnicos e táticos realizados pelo Grupo de Pronta Intervenção.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

No escopo do projeto como um todo, não se faz necessário proceder a outras contratações com empresas diversas para se atingir 
o fim almejado. Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação da demanda.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:
 
I) ID PCA no PNCP: 00394494000136-0-000031/2024
 
II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023
 
III) Id do item no PCA: 104
 
IV) Classe/Grupo: 1095
 
V) Identificador da Futura Contratação: nº 90001/2023 (UASG nº 200402)

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os fuzis de   são ferramentas que proporcionam aproximação dos treinamentos com a realidade que os policiais encontrarão airsoft
em suas atividades profissionais, com destaque ao baixo custo operacional, segurança e munição não letal conforme sugere a 
legislação vigente.

13. Providências a serem Adotadas

Não há necessidade de providências para execução do contrato.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Este órgão demanda que a empresa a ser contratada deve obedecer as disposições acerca dos critérios de sustentabilidade 
ambiental, registradas na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, notadamente em seu art. 5º.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A Equipe de Planejamento declara viável a aquisição dos materiais, devido à comprovação de sua aplicação nos treinamentos 
técnicos e táticos e a relevante necessidade de utilização de munições não letais nos treinamentos realizados pelo GPI/AP.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JOAO VICTOR MELO COUTINHO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

PEDRO FIGUEIREDO SANSONE
Membro da comissão de contratação
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